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CONTRATAÇÃO tt:.*ERVI 

9:pretente DFD léiti. por 'Objeto: 

Contratação 'de empresa ,pereta prestação de serviços - toprOc4 especializados,-, 

compreenden'do:a operação aTOkienii0(5.116 u§s;-spip equipamento de mamografia, 

,berrf como ,a oferfedeliiWi ee completas ,para 'a reeliie059-,40.exehies,'de 'rtiáini, . , 
com foco 'ha capacitegão de 03 três Técnicos e Radiologia, conforme :a 

,›especificações a CondOeS'Oetalfiádas-rioIermo éï- Referenda'. , , 

ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE BAMBUi 

SECRETARIA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

SETOR REQUISITANTE Setor de compras 

DATA Bambui, MG, 22 de abril de 2026. 

- JUSTIFICATIVADk.NECESSIDADE-DA CONTRATAÇÃO 

0 cenário atual da saúde pública na Prefeitura Municipal de Bambuf Mg demanda uma 

infraestrutura robusta e • eficiente, capaz de oferecer serviços diagnósticos 

especializados à população. A lacuna na plena utilização ou na expertise necessária 

para a operação de equipamentos de mamografia representa um entrave direto A 

oferta de exames cruciais para a detecção precoce de doenças mamárias, impactando 

negativamente a saúde pública. A ausência de profissionais devidamente capacitados 

para operar e orientar sobre o uso desses equipamentos compromete a qualidade e a 

agilidade dos diagnósticos, sendo imperativo resolver essa questão para garantir o 

acesso a serviços essenciais. 

A contratação de empresa especializada para a prestação de serviços técnicos de 

operação e orientação no uso de equipamento de mamografia, incluindo a instrução 

completa para a realização de exames de mama para os três Técnicos de Radiologia, 

visa suprir essa necessidade premente. Tal medida assegura que o equipaMento 

disponível seja utilizado em sua capacidade máxima e com a precisão exigida, 

elevando o padrão dos serviços de saúde oferecidos. A expertise externa é 
_..--
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Beni co`mo,a Arta TO fifttttiOes- comp  re:hi izaga:9 Oi €14ainei de ,rri4rná; ,  . , 
coin fo:co rid capacitaçãd .de 403 (três)  Técnicos Pcl°9- 1('Rgdiolodia; conform 
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Asb*,esificagb-es e condições tIet Ihadas no Termo d9 Refelêhcía. ' 
: 0 4 il 3_.....,..". 
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Não continuado 

FIEGIMEPEEX C 

Empreitada por prego unitário 

BILITA C) ESPEGIF ICA , 

- 
NÃO • 

Em caso afirmativo especificar: 
,,.. ,_, , 

LOCAL be EfirRtgAIExECO p g b b,E AcEtrAgA, DO SERVIÇO ,  n4, „ 1 ,ff . 

0(s) serviço(s) deverá(ão) ser entregue(s)/prestado(s) no prazo de 02 dias contados 
do recebimento da nota de empenho/ordem de fornecimento no endereço Av. 
Armando Franco, n 130. Bairro Centro, Bambui-MG. 

Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de 5 (cinco) dias pelo(a) 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 
verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Documento 
de Formalização de Demanda e na proposta. 

Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 
as especificações constantes neste Documento de Formalização da Demanda e na 
proposta, devendo ser corrigidos no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da notificação da 
contratada, as suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 15 dias, contados do 
recebimento provisório e consequentemente aceitação mediante termo 
circunstanciado. 

Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 
definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

,rkttyrro IitAmpitMiOs. • ‘. , „ .. ,. 
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fundamental para a transferência de conhecimento técnico especifico e para a 

padronização dos procedimentos, garantindo a excelência na execução dos exames. 

Esta iniciativa se alinha aos princípios de eficiência e economicidade preconizados 

pela Lei n° 14.133/2021. Ao investir na capacitação de seus profissionais e na correta 

operação dos equipamentos, a administração pública busca otimizar recursos, evitar 

desperdícios decorrentes de uso inadequado e promover diagnósticos mais rápidos e 

precisos, que, por sua vez, podem resultar em tratamentos menos onerosos e mais 

eficazes. A medida representa um planejamento estratégico para aprimorar a gestão 

da saúde  municipal, focando na prevenção e no bem-estar da comunidade. 

Portanto, a presente contratação é de vital importância para aprimorar a capacidade 

diagnóstica da rede de saúde local, refletindo o compromisso da Prefeitura Municipal 

de Barnbui Mg com a saúde e a qualidade de vida de seus cidadãos. A garantia de que 

os equipamentos de mamografia serão operados por profissionais devidamente 

treinados e orientados é .um passo fundamental para a efetividade das políticas 

públicas de saúde, assegurando que os recursos investidos resultem em benefícios 

tangíveis e duradouros para a população de Bambui. 

' GRAU pe PRIORIDADE, QA 'CONTRATAÇÃO ER RELAÇÃO AO : Fusdq ,c14- ,. 

.tusPENsAb. cni PARALISAÇÃO DE '' 'SERVIÇOS pp, FORNECIMENTOS:, 

.tssEKIAIs - 

Baixa 

'DEFINIÇÃO DA NECESSIDADE DE ELABORAÇÃO OU NAP DE:" ESTUDOS 

' TECNICOS PRELIMINARES , 

Pela baixa complexidade ou solução de mercado já definida, o Estudo Preliminar 

está dispensado, sendo necessária apenas a elaboração do Termo de Referência 

ou Projeto Básico 

DEFINIÇÃO DA NECESSIDADE DE "GERENCIAMEN,T0'DE IRISCOS, * k, 
Com base na baixa complexidade do objeto, o gerenciamento de riscos da contratação 

será dispensado. 

' SÍNTESE DO OBJETO'

' Contratação de' empresa para a prestação Serviçõ*JéCni6ot especializados, ,de 
, 

compreendendo a operação e:oilentagfiõ no uso de equipamento de niamogiO4; 
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1030202132765 33903900 ficha 490 fonte 1600 000 (conta 403) 

Origem dos Recursos 

Recurso Federal vinculado. 
s ...„0,2,,,
7EtliAll04VA DO VALOR g''. ikiTIWAÇA9 ..... 

,,,i ' .
,1,' ir ,..,e, .to e 

Objetivando a instrução do processo, informamos que foram realizadas consultas e 

pesquisa em compras realizadas por órgãos sobre os pregos praticados para o objeto 

desta Licitação, estimando — se o montante em R$ 2.800,00 

1E -W ; 1 40 ABILAYWERP-AgEer , Q.0108PALIZAÇA6.6 CPNTRAT ii . ....„
..1, ...0 le . 

Gestor do contrato: Renato Carvalho de Souza 

Fiscal do contrato: Ligiane Aparecida da Silva 

,
RtSPONS/0 r4 c:...1L1.-AD..PELA FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA 

40 ' ,• ' 
A., , 

Barnbui, MG, 22 de abril de 2026. Ligia • '1 . " i a Silva 
chefe Setor Faturamento 
Utt.INtiit. deSeiide- Seetxt4a 

Ligiane Aparecida da Silva 00, 
Chefe de Faturamento e Su fjOettte io ., . to

RENATO CARVALHO DE SOUZA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

AUTORIZAÇÂO , PO , •DEPOTAMEO-ro D -CONTAf3CIDADg 'ATESTAN 
.1 

pisp*BILIPAbE OltAM4ENTARiA:. 5%7% 

Bambu í, MG, 22 de abril de 2026. S.*"  ' 
i314 .. pse 10'5

G As 2 
José Henrique da a Neto - Gerente de Contabilidade 

AUTORIZAÇÃO 0 DEPARTAME DE TeSOURARIA, AY.ESTAND0 . . 
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. . # DISPQN1,DILIDADE'FiNANCEIW: 1' 
- .„ a i ‘s. . • ... 

Bambui, MG, 22 de abril de 2026. Viviane Patricia Wçinaffo Cardoso 
Gerente de Tesouraria 

Prefeitura Municipal do Sambei -MG 

Viviane Patricia Reinaldo Cardoso — Tesoureira 

• 

AUTORIZAÇÃO  DAI SECRETARIA,,,MUNICI . I: 

GESTÃO pARA:FORMALIa ZARI 0 -PROCESS .11 

DE. FAZENDA ORÇAMFNTO, ',E, 
e
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Bambui, MG, 22 de abril de 2026. 'tan jctr 
S

i 

e o 
u l c' 

' al 

eira Cipurro 
I de Fazenda 

no 
. 

de Bantui • MG prefeitura 
Alan Jorge de Oliveira Cipullo - Secretário Municipal de Fazenda 
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.DF'CRTÇÃO »klz ,0 QBJETOA'SERRQ TRAUD4 . ,  , . 

ITEM QUAN 
T. 

UNIDAD 
E 

MEDIDA 
DETALHAMENTO 

PREÇO ESTIMADO 

UNIT. R$ TOTAL R$ 

01 01 Serviço Instrução prática e teórica para 
operação do equipamento; 

Orientação quanto aos parâmetros 
adequados para realização de 
exames de mama; 

Acompanhamento operacional 
durante os exames; 

Suporte técnico durante o período 
contratado; 

Treinamento básico da equipe local, 
se necessário. 

Carga Horária: 08 (oito) horas 
diárias. 
Total de dias: 02 

R$ 2.800,00 

. 

R$ 2.800,00 

. 

TOTAL: R$ 2.800,00 
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